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Assinatura: 
INDICAÇÃO N° 381/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa vem indicar ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja determinado junto à Secretaria competente, para seguir os 
padrões de servir almoço, aos 6 servidores públicos, que prestam serviço para 
o município, no bairro Caiçara.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo N° / 2/^y *30-2^7

A presente indicação se dá pela necessidade desses 
servidores quando estiverem prestando serviço na zona rural e que não podem 
deslocar-se para suas residências durante o horário de almoço, os quais que 
precisam trazer seu almoço de casa, o referido pedido será de grande 
importância, pois proporcionará assim a continuidade na prestação dos 
serviços públicos.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição, 
espero do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento.
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